Lei nº 313 de 19 de setembro de 2004.

Institui a giam, estabelece critérios para apuração do iss variável de empresas prestadoras de serviços e define sua forma de cobrança e acréscimos legais, e dá outras providências.

Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º É instituída no Município de Westfália a GIAM – GUIA INFORMATIVA ANUAL MUNICIPAL, ficando as empresas prestadoras de serviços, contribuintes do ISS, estabelecidas no Município, obrigadas à apresentação desta guia, até a data de 21 de março de cada exercício, contendo as informações do exercício anterior.

§ 1º Será informado, mês a mês, na guia, a receita bruta da empresa, a receita exclusiva de prestação de serviços, o imposto municipal devido e o recolhido, bem como a respectiva data do recolhimento.

§ 2º O modelo da guia, por meio magnético ou em formulário, está definido no Anexo I desta lei.

§3º Ficam também obrigadas à apresentação desta guia as empresas que não tiveram movimento no exercício – guia sem movimento.

§ 4º As empresas que solicitarem o cancelamento de sua inscrição, deverão apresentar, no ato, a guia, contendo informações até o encerramento da atividade.

§ 5º O prazo de entrega do modelo da guia poderá ser alterado por Decreto do Poder Executivo.

Art 2º Os dados informados na GIAM constituem confissão de dívida perante o fisco municipal.

Art 3º Caso o contribuinte constatar erro no preenchimento da guia apresentada, poderá substituí-la mediante pagamento de multa no valor de 10 VRMs, vigente na data da substituição.

Art 4º A não apresentação da guia, ou a apresentação fora do prazo, obriga o contribuinte ao pagamento de multa no valor correspondente a 50 VRMs, vigente na data de substituição.

Art 5º Na apuração do ISSQN, através de ação fiscal, o montante apurado pela fiscalização será acrescido de multa moratória de 0,15 (zero vírgula quinze por cento) ao dia, a partir de vencimento do débito, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) sempre sobre o valor corrigido.

§ 1º O contribuinte terá 30 (trinta) dias, após notificado do débito, para efetuar o pagamento ou contestar a apuração.

§ 2º Esgotado o prazo do parágrafo anterior e não ocorrendo o respectivo pagamento ou a contestação, o débito será inscrito em Dívida Ativa.

Art 6º Os débitos de ISSQN de exercícios anteriores, apurados pela fiscalização, ainda não inscritos em Divida Ativa, quando pagos de uma só vez, terão o valor da multa, prevista no artigo anterior, reduzido em 50% (cinqüenta por cento), podendo, ainda, serem parcelados em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais, porém, sem a redução do valor da multa.

§ 1º Para os débitos parcelados a prestação não poderá ser inferior a 30 VRM

§ 2º Parcelas atrasadas sofrerão atualização monetária e multas previstas na legislação vigente.

§ 3º Ocorrendo o atraso de 3 (três) prestações consecutivas, considera-se vencidas as prestações vincendas do total do débito será inscrito em Dívida Ativa, passando a ter o tratamento previsto em Lei.

Art 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 5 de agosto de 2004.
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